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OBS:- Considerando que a Concessionária não assinou o 5º Termo de Aditamento ao 

Contrato nº 563/2019, datado em 01/12/2023; 

 

Considerando que em 28/07/2023 foi realizada a prestação de contas, com devolução 

total do valor recebido, acrescidos de juros e correção; 

 

Pelo presente distrato, o que ora ocorre a rescisão e tem plena quitação de todos os 

valores e obrigações pactuados no 5º Termo de Aditamento ao Contrato nº 563/2019. 

 

5º TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 563/2019 PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO PÚBLICO DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO DE PASSAGEIROS 

INCLUINDO TRANSPORTE DE USUÁRIOS PORTADORES DE NECESSIDADES 

ESPECIAIS DE LOCOMOÇÃO, QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE INDAIATUBA E SANCETUR – SANTA CECILIA TURISMO LTDA. 

 

CONTRATADA : SANCETUR – SANTA CECÍLIA TURISMO LTDA 

DATA : 01/12/2022 

CONCORRÊNCIA : Nº 05/19 

PROC. ADM. : Nº 22917/2022 

ADITAMENTO   : Nº 563/19-5 

 

Pelo presente termo de aditamento, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

INDAIATUBA, com sede na Av. Engenheiro Fábio Roberto Barnabé, nº 2800, Jardim 

Esplanada II, no Município de Indaiatuba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº 

44.733.608/0001-09, neste ato representada pelo Prefeito Municipal  NILSON ALCIDES 

GASPAR, brasileiro, engenheiro agrônomo, portador do RG nº 18.079.272 e CPF nº 

102.119.548-02, pelo Secretário Municipal de Administração LUIZ HENRIQUE FURLAN, 

brasileiro, casado, administrador,  portador do RG nº 6.777.311-4 e do CPF nº 610.863.128-72, 

ora chamada simplesmente  CONTRATANTE, e de outro lado a empresa SANCETUR – 

SANTA CECÍLIA TURISMO LTDA., com sede na Rodovia SP-73, nº 6155, lote 02, Distrito 

Industrial Domingos Giomi, no Munícipo de Indaiatuba, Estado de São Paulo,  Cep 13347-390, 

fone (19) 3232-9994, E-mail: juridico@sancetur.com.br,  inscrita no CNPJ sob o n.º  

69.144.434/0002-42 e I.E. nº 513.461.502.115, neste ato representada por MARLY THECLA 

mailto:juridico@sancetur.com.br
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NASSIF ABI CHEDID, brasileira, divorciada, empresária, portadora do RG nº 3.296.047-5 

SSP/SP e CPF nº 253.678.888-10, doravante designado simplesmente CONTRATADA, têm 

entre si justo e contratado o aditamento ao contrato firmado em 30/07/2019, e seus aditamentos,  

para prestação do serviço público de transporte coletivo urbano de passageiros com 

exclusividade, incluindo transporte de pessoas com deficiência e dificuldades severas de 

locomoção, no âmbito territorial do município de Indaiatuba, com fornecimento de veículos, 

equipamentos e sistemas tecnológicos e mão de obra, mediante as Cláusulas seguintes que 

reciprocamente outorgam e aceitam, a saber: 

CONSIDERANDO o fundamento na Emenda Constitucional (EC) Nº 123, de 14 de julho de 

2022, que alterou a Carta Magna, tratando de diversos temas relacionados a auxílios 

emergenciais em decorrência do reconhecimento de estado de emergência, em face da elevação 

extraordinária dos preços do petróleo, combustíveis, seus derivados e dos impactos sociais dela 

decorrentes; 

 

CONSIDERANDO a regulamentação do texto constitucional no que tange ao auxílio financeiro 

em favor do transporte público coletivo urbano, por meio da Portaria Interministerial 

MDR/MMFDH Nº 9, publicada no Diário, comunicando que o poder delegante é responsável 

pela distribuição do recurso à empresa concessionária, tendo como premissas o equilíbrio 

econômico-financeiro dos contratos; 

 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 120 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, incluído pela Emenda Constitucional nº 123 (EC-123/2022), de 14 de julho de 

2022, que reconhece no ano de 2022 o estado de emergência decorrente da elevação 

extraordinária e imprevisível dos preços do petróleo, combustíveis e seus derivados e dos 

impactos sociais dela decorrentes; 

 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 5º, inciso IV da EC-123/2022, que 

instituiu assistência financeira em caráter emergencial aos entes da Federação para 

auxílio no custeio do direito à gratuidade das pessoas idosas no transporte público 

urbano, na forma do denominado Auxílio Emergencial à Gratuidade das Pessoas 

Idosas no Transporte Público Coletivo Urbano, o “Auxílio Emergencial à Gratuidade 

dos Idosos”; 
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CONSIDERANDO o disposto na Portaria Interministerial MDR/MMFDH nº 9, de 26 de agosto 

de 2022, que dispõe sobre os procedimentos para o aporte da assistência financeira destinada ao 

Auxílio Emergencial à Gratuidade dos Idosos, inclusive quanto à prestação de contas; 

 

CONSIDERANDO que o Auxílio Emergencial à Gratuidade dos Idosos no transporte público, 

destinado para o Município de Indaiatuba corresponde a R$ 2.815.682,27 (Dois milhões, 

oitocentos e quinze mil, seiscentos e oitenta e dois reais, vinte e sete centavos), já está na conta ( 

Agência 929-6 – Conta Corrente nº 67204-1); 

CONSIDERANDO a necessidade de se disciplinar os critérios e procedimentos relativos ao 

repasse da assistência financeira de caráter emergencial, aportada pela União, à concessionária 

do serviço de transporte público coletivo em Indaiatuba, bem como a prestação de contas e 

devolução de saldos financeiros remanescente não utilizados (artigo 11) e dos recursos aplicados 

em conformidade (artigo 12)  com artigo 3º da Portaria  Interministerial 

 

CONSIDERANDO que os saldo financeiro do recurso de repasse remanescente na conta criada 

para receber a transferência e gerir os recursos, inclusive os provenientes das receitas    obtidas 

nas aplicações financeiras realizadas, não utilizadas no objeto pactuado, serão devolvidos à 

Conta Única do Tesouro Nacional por meio da emissão e do pagamento de Guia de 

Recolhimento da União eletrônica, conforme artigo 11 da Portaria  Interministerial; 

  

CONSIDERANDO o disposto no artigo 12,  os recursos que forem aplicados em 

desconformidade com o disposto no art. 3°  da Portaria Interministerial serão restituídos à Conta 

Única do Tesouro Nacional, por meio da emissão e do pagamento de Guia de Recolhimento da 

União, devidamente atualizados, conforme exigido para a quitação de débitos para com a 

Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação 

e de Custódia (SELIC), acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da 

devolução dos recursos, acrescido esse montante de 1% (um por cento) no mês de efetivação da 

devolução dos recursos à conta única do Tesouro;  

 

CONSIDERANDO que o recurso tem por objetivo auxiliar o custeio ao direito à 

gratuidade, no transporte público urbano, dos idosos com mais de sessenta e cinco 
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anos de idade, a partir das premissas de modicidade tarifária e do equilíbrio 

econômico-financeiro do contrato de concessão; 

 

CONSIDERANDO que a Emenda Constitucional, bem como a Portaria Interministerial 

estabelece que o aporte de recurso pela União aos entes federativos dentre outros  terá: I  -  

função de complementariedade aos subsídios tarifários, subsídios orçamentários e aportes de 

recursos de todos os gêneros concedidos pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios, 

bem como às gratuidades e aos demais custeios do sistema de transporte público coletivo, II - 

observar à premissa de equilíbrio econômico-financeiro dos contratos de concessão e as 

diretrizes da modicidade tarifária; III - III -  será repassado a qualquer fundo apto a recebê-lo e 

IV - distribuído em proporção à população maior de 65 anos 

residente no Município; 

 

CONSIDERANDO que o município de Indaiatuba, está rigorosamente em dia, quanto ao 

pagamento mensal do  subsidio financeiro estabelecido pela Lei nº 7066/2018 de 30/11/2018, de 

acordo com a Tarifa Técnica de Remuneração apurada pela planilha  tarifária – GEIPOT,   ou 

seja, não há déficit; 

 

CONSIDERANDO que a prestação de contas deverá ocorrer na Plataforma +Brasil, até 31 de 

julho de 2023, conforme (artigos 8º, §2º, inc. III, 13 e 14), deverá ser fundamentada em 

declaração de cumprimento dos compromissos pactuados e indicação da publicidade local da 

prestação de contas relativas à transferência, assinado pelo respectivo chefe do poder concedente 

dos serviços de transporte público coletivo urbano e metropolitano; 

 

As partes resolvem aditar o Contrato para Prestação de Serviço Público de Transporte Coletivo 

Urbano de Passageiros incluindo transporte de usuários portadores de necessidade especiais de 

locomoção, que entre si celebram a Prefeitura Municipal de Indaiatuba e Sancetur – Santa 

Cecília Turismo Ltda, mediante as Cláusulas seguintes que reciprocamente outorgam e aceitam, 

a saber: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO 
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1.1. Como o município de Indaiatuba, está rigorosamente em dia, quanto ao pagamento mensal 

do subsidio financeiro estabelecido pela Lei nº 7066/2018 de 30/11/2018, de acordo com a Tarifa 

Técnica de Remuneração apurada pela planilha  tarifária – GEIPOT,   ou seja, não há déficit, o 

valor  total de R$ 2.815.682,27, recebido será  repassado a Concessionária a título de 

complementariedade ao valor desembolsado mensalmente  pelo Município a título de subsídio 

financeiro, no período de 01/11/2022 à 30/06/2023, ou até a seu termino, ou ainda devolução de 

saldos financeiros remanescente não utilizados. 

 

1.2. O valor apurado e pago quinzenalmente, a título de complementariedade, será calculado, 

com base na quantidade de idosos da faixa etária a partir de 65 anos, constantes no Relatório de 

Movimentação Operacional – RMO, multiplicando pelo valor da Tarifa técnica de Remuneração 

apurada mensalmente. 

 

1.3. A quantidade total apurada de idosos dessa faixa etária, para efeito de multiplicação pela 

tarifa técnica de remuneração, será o resultado da soma dos passageiros a partir de 65 anos mais 

a quantidade de botoeira gratuidade (idosos registrados na catraca sem cartão municipal e de 

outros municípios). 

 

1.4. A prestação de contas, dos valores repassados, previstos no artigos 8º, §2º, inc. III, 13 e 14), 

deverá constar Relatório de Gestão Final, extrato das movimentações de saída de recursos da 

conta bancária, comprovante de recolhimento de saldo remanescente, assegurarão ampla 

publicidade e transparência à prestação de contas, se for o caso e publicação na Imprensa Oficial, 

pelo Município, comprovação do cumprimento dos compromissos pactuados no Termo de 

Adesão, assinado pelo Chefe do Poder Concedente e a justificativa do não cumprimento dos 

compromissos pactuados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

2.1. A despesa decorrente da execução deste aditamento será suportada pela                      

dotação própria do orçamento vigente, codificada sob nº 01.04.01.26.4530001.2003.3.3.90.39.  

 da Secretaria Municipal de Administração. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO 

 

3.1. As partes contratantes ratificam as demais Cláusulas e condições avençadas no contrato que 

não foram alteradas expressamente por este termo. 

 

 

 

 

 

E assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual 

teor e para o mesmo fim. 

 

 

Indaiatuba, 01 de dezembro de 2022. 

 

 

 

 

 

 

NILSON ALCIDES GASPAR       LUIZ HENRIQUE FURLAN 

            Prefeito Municipal    Secretário Municipal de Administração 

 

 

 

 

 

MARLY THECLA NASSIF ABI CHEDID  

p/ empresa 

 

 

Gestor: 

 

 

 

Gustavo Bizzoto 
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ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

(REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO Nº 11/2021) 

 

CONTRATANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 

CONTRATADA : SANCETUR – SANTA CECÍLIA TURISMO LTDA 

ADITAMENTO : Nº 563/2019 -  5 -  Concorrência nº 05/19  

OBJETO : Aditamento do contrato para prestação do serviço público de 

transporte coletivo urbano de passageiros com exclusividade, 

incluindo transporte de pessoas com deficiência e dificuldades 

severas de locomoção, no âmbito territorial do município de 

Indaiatuba, com fornecimento de veículos, equipamentos e 

sistemas tecnológicos e mão de obra, onde repassa auxílio 

Emergencial à Gratuidade dos Idosos no transporte público, 

destinado para o Município de Indaiatuba corresponde a R$ 

2.815.682,27 (Dois milhões, oitocentos e quinze mil, seiscentos e 

oitenta e dois reais, vinte e sete centavos) 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 

Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, 

iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código 

de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão cadastradas 
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no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no 

Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” 

anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

 

 

 

Indaiatuba, 01 de dezembro de 2022. 

 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

 

Nome : NILSON ALCIDES GASPAR  

Cargo : Prefeito Municipal 

CPF : 102.119.548-02 

 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

 

Nome : NILSON ALCIDES GASPAR  

Cargo : Prefeito Municipal 

CPF : 102.119.548-02 

 

 

 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pela CONTRATANTE: 

 

Nome : LUIZ HENRIQUE FURLAN  

Cargo : Secretário Municipal de Administração 

CPF : Nº 610.863.128-72 

 

 

Assinatura: _______________________________________________________________ 
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Pela CONTRATADA: 

 

Nome : MARLY THECLA NASSIF ABI CHEDID  

Cargo : Empresária / Sócia 

CPF : CPF nº 253.678.888-10 

 

 

Assinatura: _______________________________________________________________ 

 

 

 

 

 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

 

Nome : LUIZ HENRIQUE FURLAN  

Cargo : Secretário Municipal de Administração 

CPF : Nº 610.863.128-72 

 

 

 

Assinatura: _______________________________________________________________ 

 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

 

Nome : Gustavo Bizzoto 

Cargo : Assistente de Serviços Administrativos 

CPF  nº 345.897.578-00 

 

 

 

Assinatura: _______________________________________________________________ 

 

 

 

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*):  

 

Tipo de ato sob sua responsabilidade: (Pregoeiro) 

Nome : VERA LUCIA DA SILVA 

Cargo : Secretária Municipal Adjunta 

CPF : Nº 064.953.398-44 

 

 

 

Assinatura: ______________________________________________________ 
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Tipo de ato sob sua responsabilidade: (Responsáveis por Prestações de Contas) 

Nome : Gustavo Bizzoto 

Cargo : Assistente de Serviços Administrativos 

CPF  nº 345.897.578-00 

 

 

 

Assinatura: _______________________________________________________________ 

 

 

 

 

Tipo de ato sob sua responsabilidade: (Responsável pela Emissão de Parecer Jurídico) 

 

Nome : LUIZ FERNANDO CARDEAL SIGRIST 

Cargo : PROCURADOR DO MUNICIPIO 

CPF : Nº 116.129.988-28 

 

 

 

Assinatura: _____________________________________________________________ 

 

 

 

 

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as 

pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  

ordenador  da  despesa;  de  partes  contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, 

monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por 

prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou 

administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na 

hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles 

já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação 

específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021) 
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DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCESP 

 

CONTRATANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 

CNPJ  : Nº 44.733.608/0001-09 

CONTRATADA : SANCETUR – SANTA CECÍLIA TURISMO LTDA 

CNPJ  : Nº 69.144.434/0002-42 

ADITAMENTO : Nº 563/19-5 

DATA DA ASSINATURA : 01/12/2022 

VIGÊNCIA : 31/07/2023 

OBJETO : Aditamento do contrato para prestação do serviço público 

de transporte coletivo urbano de passageiros com 

exclusividade, incluindo transporte de pessoas com 

deficiência e dificuldades severas de locomoção, no âmbito 

territorial do município de Indaiatuba, com fornecimento de 

veículos, equipamentos e sistemas tecnológicos e mão de 

obra, onde repassa auxílio Emergencial à Gratuidade dos 

Idosos no transporte público, destinado para o Município de 

Indaiatuba corresponde a R$ 2.815.682,27 (Dois milhões, 

oitocentos e quinze mil, seiscentos e oitenta e dois reais, 

vinte e sete centavos) 

VALOR  : R$ 2.815.682,27 (Dois milhões, oitocentos e quinze mil, 

seiscentos e oitenta e dois reais, vinte e sete centavos) 

 

 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da 

Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no 

respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 

 

Indaiatuba, 01  de dezembro de 2022. 

 

 

 

 

 

LUIZ HENRIQUE FURLAN 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

 

Nome: Luiz Henrique Furlan 

Cargo: Secretário Municipal de Administração 

E-mail institucional: administracao.secretario@indaiatuba.sp.gov.br 

 


